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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Terça-feira - Recife - 23 de julho de 2019
 

ADITAMENTO
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.137, de 23 de julho de 2019)
 

PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

II - INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1926-7/LINDJONHSON FELIX DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5672917-1/2017: – Deferir o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, através da cer�dão nº 791/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art.
109, da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
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providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
0783/2655067/2019 - DGP-4).

Ten Cel RRPM  Mat. 25460-6/ RAIMUNDO NONATO DE LIMA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. CEZÁRIA GOMES DE LIMA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900032199.000220/2018-87: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos
autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0762/2627136/2019 - DGP-4).

Maj RRPM Mat. 606851-0/RIVALDO BATISTA DA SILVA – Pagamento das férias da Guarda
Patrimonial referente ao ano de 2018, conforme protocolo SIGEPE nº 5651945-8/2018: – Indeferir a
proporcionalidade de 6/12 (seis doze avos) das férias do ano de 2018, com base no Parecer nº
0346/2013, que demonstrou a impossibilidade jurídica do pagamento de férias proporcionais,  tendo em
vista a inexistência de previsão legal desse direito aos militares.  À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0799/2678306/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 10893-6/SEVERINO SOUZA DE OLIVEIRA – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 16654/PMPE,
ocorrido em 30/05/2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.001837/2019-53: – Deferir, em face da
comunicação firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência
nº 19I0319076489, registrado na Delegacia pela internet de Pernambuco  no dia 17/06/2019. À DGP-
7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0751/2623338/2019 - DGP-4).

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM  Mat. 22852-4/MARIA DAS NEVES DIAS BATISTA  – Constar nos seus
assentamentos suas filhas, DEBORA ALANE BATISTA FERREIRA DA SILVA e MARIA LIDIANE BATISTA
FERREIRA DA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº
3900000243.000092/2018-01: – Deferir, conforme cer�dões de nascimento, constantes nos autos. À
DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0764/2627554/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 28034-8/MARIA HELENA SACRAMENTO FERREIRA – Pagamento
de licença especial referente ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 3900037268.000769/2019-13: –
 Deferir o pagamento de 120 (cento e vinte) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário
para efeito de aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral, através da cer�dão nº 525/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o
previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD.
(Nota nº 0782/2651628/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24689-1/ EDILSON TEÓFILO DE LIMA – Constar nos seus assentamentos
sua esposa a Srª. AURENÍ MARIA VIEIRA e seus filhos, MAGNO FILIPE VIEIRA DE LIMA, e MIGUEL
ANGELO VIEIRA DE LIMA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº
3900037268.000880/2019-00: – Deferir, conforme Art. 27 da Lei Complementar nº 48, de 27JAN2003. À
DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0682/2542950/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 23978-0/EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA – Constar nos seus
assentamentos seu filho, ABNOAN SILONE GOMES DA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900037268.000686/2018-35: – Deferir, conforme cer�dão de nascimento,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0756/2625027/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 30189-2/FELIPE ANDRE FERREIRA DA SILVA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. LILIAN CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FERREIRA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000044/2019-17: – Deferir, conforme Art. 27 da Lei
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Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0779/2633731/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 23677-2/LUIZ EDINALDO CARNEIRO BORBA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5692728-2/2016: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, através da cer�dão nº 844/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
Art. 109 da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
0786/2669750/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27963-3/DAVISON FRANCISCO DA SILVA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 3900037357.000066/2019-88: – Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora gozado, nem
u�lizado para o processo de abono de permanência, nem necessário para efeito de aposentadoria
do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral,
através da cer�dão nº 526/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 0788/2671388/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM  Mat. 24681-6/EMANOEL MESSIAS ALVES DE FRANÇA – Pagamento
das férias referente aos anos de 1998 e 1999, conforme protocolo SIGEPE nº 5681437-7/2016: –
 Indeferir o pagamento tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932
(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0797/2677937/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26910-7/LAELSO SANTOS JANUÁRIO – Pagamento da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5703596-8/2017: – Deferir o pagamento
de 30 (trinta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria
do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral,
através da cer�dão nº 0176/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no Art. 109 da Lei
nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 0798/2678138/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26750-3/MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA – Pagamento da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5661972-0/2017: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, através da cer�dão nº 1219/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
Art. 109 da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
0800/2678509/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13233-0/JOSE ADEMILDO ALVES – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO DOS SANTOS ALVES, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SIGEPE nº 5644758-3/2018: – Deferir, conforme Portaria Conjunta SAD/SDS 
Nº 037, de 19 de Fevereiro de 2018. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0755/2624530/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 17326-6/ANTONIO FRANCISCO DA SILVA – Constar nos seus
assentamentos seu filho, FELIPE EMANOEL DA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900000024.000470/2018-22: – Deferir, conforme cer�dão de nascimento,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0758/2626454/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 30719-0/JOSÉ LEANDRO NUNES FILHO – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Sraª MARIA NEIDJA SALES NUNES, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000677/2018-44: – Deferir, conforme cer�dão de
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casamento, constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0760/2626695/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26260-9/JAIME CLEMENTINO DE OLIVEIRA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. MARIA JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA e seu filho, JOAB DA SILVA OLIVEIRA,
para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900035578.000197/2018-54: – Deferir,
conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0765/2629460/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM 25727-3/JOSÉ SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA  – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª GEANES ALVES DA SILVA OLIVEIRA  e seus filhos  SANIELLY ALVES DE
OLIVEIRA,  SAMYLE ALVES OLIVEIRA e SAULO SAMUEL ALVES OLIVEIRA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900035578.000239/2018-57: – Deferir, com base na Portaria Conjunta
SAD/SDS nº 037 de 19 de fevereiro de 2018, Art. 1º e 2º. À FUNAPE para providências. IV - À DGP-7 para
constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0766/2629620/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15455-5/VALDEMAR VITORINO – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. MARIA DO SOCORRO SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº
3900035695.000415/2018-14: – Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento constantes nos
autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0774/2633385/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26430-0/MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio,conforme processo SIGEPE nº 5776157-2/2015: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, através da cer�dão nº 603/2017/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
0787/2670061/2019  - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26464-4/LINDEMBERGUE FERREIRA – Pagamento da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5639295-3/2017: – Deferir o pagamento
de 102 (cento e dois) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, através da cer�dão nº 122/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
0792/2672458/2019 - DGP-4).

1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 10727-1/PIERRE DA COSTA DUARTE – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. ILZA MARIA DE FRANÇA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900000038.001093/2018-90: – Deferir, conforme Portaria Conjunta SAD/SDS  Nº 037,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0753/2624019/2019 - DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat. 24212-8/REGINALDO JOSÉ DA SILVA – Constar nos seus assentamentos
sua esposa a Srª. MARIA KLEICIANE DA SILVA FREITAS e seus filhos, ATÁLIA MARIA FREITAS DA SILVA,
EYSHILA MARIA FREITAS DA SILVA, HADASSA MARIA FREITAS DA SILVA e JOÃO MARCOS FREITAS DA
SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000687/2018-80: –
 Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0757/2625250/2019 - DGP-4).

Cb RRPM Mat. 607066-3/IRINALDO CARLOS DE OLIVEIRA – Constar  nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. ANA CAROLINA DE SÁ MACHADO OLIVEIRA e suas filhas, MARIANA DE
SÁ MACHADO OLIVEIRA, ISABELA DE SÁ MACHADO OLIVEIRA e ISIS CECÍLIA DE SÁ MACHADO
OLIVEIRA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000379/2018-54: –
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 Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0761/2626905/2019 - DGP-4).

Cb RRPM  Mat. 25474-6/ALOIZIO FRANÇA DA SILVA – Constar  nos seus assentamentos
sua esposa a Srª.  JAILMA SOUZA DA SILVA e seus filhos, ISAAC FRANÇA DA SILVA  e PEDRO FRANÇA DA
SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000688/2018-24: –
 Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0763/2627346/2019 - DGP-4).

Cb RRPM Mat. 13100-8/WALDIR FRANCISCO DA SILVA – Constar  nos seus assentamentos
sua companheira a Srª. SOLANGE FERNANDES DA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SIGEPE nº5601861-0/2019: – Deferir, conforme Declaração Pública de União Estável,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0776/263354792/2019 - DGP-4)

 

2.0.0. DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA DO CARMO DA SILVA, viúva do Cb RRPM Mat. 600909-3/SEVERINO RAMOS DA
SILVA, falecido em 26 OUT 2018– Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI
nº 3900000024.000061/2019-15: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo,
conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade
de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no
art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0769/2632574/2019 - DGP-4).

ANTONIA SEVERINA DA SILVA MELO, viúva do 3º Sgt PM Ref. Mat. 602332-0/RAIMUNDO
BARTOLOMEU BEZERRA DE MELO, falecido em 20 OUT 2018 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013,
conforme protocolo SEI nº 3900000024.000513/2018-70: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do
Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria
Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art. 1º e 2º e o evento morte se enquadrar
nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4,
para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem
bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de
novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
0772/2632953/2019 - DGP-4).

JOSIMAR MARTINS SILVA, viúva do Subten RRPM  Mat. 9029-8/REINALDO ANTONIO DA
SILVA, falecido em 04 SET 2018– Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI
nº 3900000038.001180/2018-47: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo,
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conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018, nos Art. 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade
de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no
art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0773/2633224/2019 - DGP-4).

MARIA DE LOURDES VILAS BOAS DA SILVA, viúva do 3º Sgt PM Ref. mat. 606671-2/JOÃO
BARBOSA DA SILVA , falecido em 29 JAN 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI
nº 3900000038.000171/2018-39: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo,
conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037 de
19 de fevereiro de 2018, nos Art. 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade
de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no
art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0775/2633456/2019 - DGP-4).

MARIA JOSÉ FELICIANO DO VALE VICENTE, viúva do 1º Sgt RRPM Mat. 603723-2/JOÃO
JOSÉ VICENTE, falecido em 12 JUL 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI
nº 3900000038.000604/2018-56: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo,
conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III,
c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso
III deste Decreto. (Nota nº 0777/2633583/2019 - DGP-4).

MARIA LÚCIA SILVA DE SOUZA, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 608231-9/HELENO DELFINO
DE SOUZA, falecido em 26 OUT 2017 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE
nº 5629070-2/2018: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente,
para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme
Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de
fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20
de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III,
c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
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por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso
III deste Decreto. (Nota nº 0781/2634648/2019 - DGP-4).

MARTA ANDREA GALVÃO MORENO, viúva civil do ex-1º Sgt PM Mat. 910360-
0/JEFFERSON SOBRAL MORENO – Pagamento das licenças especiais rela�vas ao 1º e 2º decênios, não
gozadas pelo ex-militar, falecido na a�va em 15 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5712874-
7/2015: - Deferir o pagamento de 360 (trezentos e sessenta) dias referente aos 1º e 2º decênios à
requerente, beneficiária habilitada à pensão por morte do ex-servidor, face às informações do Arquivo
Geral, através da Cer�dão nº 717/2015/DGP-7, da Seção de Finanças/DGP-3, da FUNAPE e o previsto no
Parecer da PGE nº 303/2003 e o art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como Encaminhamento nº
529/2010/PGE, ra�ficado pelo Parecer n° 314/2012-PGE, os quais concluíram: o pagamento de
remuneração remanescente deixada por servidor falecido em a�vidade, pode ser efetuado independente
de ALVARÁ JUDICIAL aos beneficiários inscritos na FUNAPE, mediante apresentação de cer�dão do órgão
previdenciário. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico
e posterior remessa à ATPOP/SAD (Nota nº 0795/2675248/2019/DGP-4).

AMÉLIA DE SOUZA LEÃO PEREIRA DE LYRA, viúva civil do ex-3º Sgt   RRPM Mat. 6818-
7/JORGE ANTONIO DE SOUZA LEÃO PEREIRA DE LYRA, falecido em 02 SET 2017 -
Pagamento proporcional do 13º salário do ano de 2018, referente à Guarda Patrimonial, conforme
protocolo SIGEPE nº 5708056-4/2017: – Indeferir, vez que a Procuradoria Geral do Estado através do
Parecer nº 546/2018/PGE, decidiu pela impossibilidade jurídica do pagamento do décimo
terceiro proporcional aos servidores ina�vos designados nos termos da Lei nº 11.116/94 para o
desempenho de a�vidades específicas da Guarda Patrimonial, tendo em vista a inexistência de previsão
legal desse direito. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº
0796/2677492/2019 - DGP-4).

 

3.0.0. DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

ALCICLEIDE SEVERIO DE OLIVEIRA,  irmã do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 30280-5/OTAVIO
SEVERIO DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido no dia 06 JUL 2018, conforme processo SEI nº 3900000038.000614/2018-91: – Re�ficar o
con�do na Nota nº 0940/2018, publicada no Aditamento ao Bole�m Interno nº 205, de 06 NOV 2018.
Onde se lê: ALCICLEIDE SEVERIO OLIVEIRA, leia-se: ALCICLEIDE SEVERIO DE OLIVEIRA. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0780/2633995/2019 -
DGP-4).

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4
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Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 

O coração do homem considera o seu caminho, mas o Senhor lhe dirige os passos.

Provérbios 16:9

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 26/07/2019, às 08:48,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2737155 e
o código CRC 3DD5A158.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/proverbios/16/9
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

